
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DRA. ANA VETERINÁRIA 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM Nº 108/2022 que dispõe sobre a possibilidade de mulheres, idosos e
pessoas com deficiência desembarcarem fora do ponto de ônibus, em período noturno, no
transporte coletivo urbano do Município de Santo André e dá outras providências.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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